
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI .Ndl1ERO 1.333, DE 18 DE :NOVEMlIBO DE 1.987 

Dispõe sobre abertura de crédito es­
pecial e dá outras providências. 

DR. MIGUEL JOSi CHADDAD, Prefeito Jfunicipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais, 

~az saber que a Câmara lllunicipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 1a. - ~ica o Poder Executivo autorizado a /// 
abrir na Contadorià Municipal, um crédito especial de CZ$180.00 
O,oo (cento e oitenta mil cruzados), destinado a ocorrer com aa 
seguintes despesas: 
a) - para aquisição de roupas e agasalhos • • • • • • • • czs30.ooo,oo 
b) - para o Centro Educativo e BsportiTo 

do Eairro do Eonfia ••••••••••••••••••••••••• CZ$80.000,oo 
c) - para a Cozinha Piloto ••••••••••••••••••••••• OZ$70.000,oo 

Artigo 2a. - O Talor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes 4a Secretaria Especial de .Ação Co­
a.unitária da Presidência da República - SEAC. 

Artigo 3a. - Esta Lei entrará em vigor na data de aua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura llunicipal de Uohoa, aos 18 dias do mês de 
novembro do ano de 1.987. 

DR. MIGUEL JOSi CHADDAD 
PRDEITO ENICIPAL 

Registrado no liTro de 
por afixação no local de costume 

Leis~ida publicado -
e~la Imprensa local. 
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